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TEXTO

EMENDA ADITIVA:

O art. 5° da Medida Proviséria passa a vigorar acrescido do seguinte texto:

Art. — Os bens méveis de propriedade da Secretaria de Patriménio da Uniéo, oriundos
de doagao e cessido dos Estados, Municipios e Distrito Federal, devem retornar a sua

origem nos casos em que a sua destinagéo inicial, tacita ou formal néo esteja mais
sendo cumprida.

Paragrafo — Os Estados, Municipios e Distrito Federal, poderao, requerer a devolugao
do imével, uma vez constatadas o desvio da finalidade inicial, mediante requerimento a
Secretaria do Patriménio da Unido, que tera prazo maximo de 120 dias para efetivar a
operacao de devolugao. :

Paragrafo — A Unido, Os Estados, Municipios e Distrito Federal ndo poderao solicitar

indenizagdes ou compensagdes em conseqiiéncia da recisao da doagdo ou cesséo do
bem imével.

JUSTIFICAGAO

A presente proposta tem o objetivo de desburocratizar a devolugéo de bens
iméveis a Secretaria de Patriménio da Unido quando estes tiverem a sua finalidade
rompida. -

Tal iniciativa estara facilitando as operagdes dos Estados, Municipios e Distrito
Federal que possuem iméveis doados mas que perderam a sua finalidade inicial.

Podemos citar como exemplo, o municipio de Chavantes-SP que fez doag&o de
um prédio e seu respectivo terreno a ex-LBA com a finalidade de que fosse instalado um
posto de puericultura mas que néo foi devidamente cumprido e atualmente requer a sua
reversao.

Assim sendo esperamos poder contar com apoio dos ilustres Pares.
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